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DIRETORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo de Alteração de Valor - Concedente: CAPES CNPJ: 00.889.834/0001-08 - Objetivo: Alterar Valor - Signatários - pela CAPES: RUI VICENTE OPPERMANN - DIRETORIA DE RELACOES
INTERNACIONAIS e pelo beneficiário (a).

. .Beneficiário .CPF .Processo .Programa .Valor R$ .Assinatura

. .DENIS DELISLE RODRIGUEZ .XXX.525.767-XX .88881.015903/2024-01 .MOVE 3585/2024 .DE: 20.100,00 PARA: 10.050,00 .03/03/2026

. .HENRIQUE SIMAS .XXX.194.639-XX .88881.016852/2024-01 .MOVE 2165/2025 .DE: 14.400,00 PARA: 7.200,00 .03/03/2026

. .FABIANA FELIX DO AMARAL E SILVA .XXX.708.018-XX .88881.017319/2024-01 .MOVE 1097/2025 .DE: 7.200,00 PARA: 0,00 .03/03/2026

. .MARIA ELISA NORONHA DE SA .XXX.885.247-XX .88881.015946/2024-01 .MOVE 3729/2024 .DE: 10.050,00 PARA: 7.200,00 .03/03/2026

. .EDERLAN DE SOUZA FERREIRA .XXX.530.682-XX .88881.017613/2024-01 .MOVE 3461/2024 .DE: 14.400,00 PARA: 7.200,00 .03/03/2026

. .GLAUBER JOSE FERREIRA TOMAZ DA SILVA .XXX.263.794-XX .88881.016154/2024-01 .MOVE 3093/2024 .DE: 14.400,00 PARA: 7.200,00 .03/03/2026

FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 - UASG 344002

Nº Processo: 847/2025-71. Objeto: Eventual aquisição de materiais hidráulicos e
de mercenária, visando atender as demandas da fundação Joaquim Nabuco.. Total de Itens
Licitados: 249. Edital: 04/03/2026 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av.
17 de Agosto, 2187 - Casa_forte, Casa Forte - Recife/PE ou
https://www.gov.br/compras/edital/344002-5-90006-2026. Entrega das Propostas: a partir
de 04/03/2026 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 16/03/2026
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

AIDA MARIA MONTEIRO SILVA
Diretora de Planejamento e Administração

(SIASGnet - 02/03/2026) 344002-34202-2026NE111111

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2026 - UASG 154039

Número do Contrato: 2/2026. Nº Processo: 23105.038214/2025-42.
Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS. Contratado: 08.420.393/0001-02 -
TRISEVEN SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA. Objeto: Retificar o texto da cláusula primeira -
objeto e cláusula quinta - preço do termo de contrato nº 02/2026, celebrado entre a FUA e a
empresa Triseven Serviços de Terceirizacao LTDA., publicado no Diário Oficial da União no dia
18 de fevereiro de 2026, devido a erro material de digitação constatado.
Onde se lê:
5.1. O valor global da contratação é de R$ 2.212.425,60 (dois milhões, duzentos e doze mil,
quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos).
Leia-se:
5.1. O valor global da contratação é de R$ 1.647.360,00 (um milhão, seiscentos e quarenta e
sete mil trezentos e sessenta reais). Vigência: 19/02/2026 a 19/02/2027. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 1.647.360,00. Data de Assinatura: 25/02/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 25/02/2026).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2026 - UASG 154039

Número do Contrato: 4/2026.
Nº Processo: 23105.003828/2026-94.
Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS. Contratado: 05.340.639/0001-30 -

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Objeto: Retificar o texto da
cláusula primeira - objeto do termo de contrato nº 04/2026, celebrado entre a Fundação
Universidade do Amazonas e a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA.,
devido a erro material de digitação constatado.
Onde se lê:
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços continuados de produção, transporte e distribuição de refeições
mediante concessão administrativa onerosa de uso de espaço físico do instituto de
natureza e cultura da universidade federal do amazonas em Benjamin Constant/AM, nas
condições estabelecidas no termo de referência.
Leia-se:
1.2. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de
gerenciamento e controle de abastecimento veicular e geradores de energia em rede de
estabelecimentos credenciados, através de tecnologia de gestão com sistema
informatizado e integrado via web, por meio de cartão magnético, em tempo real,
permitindo a transmissão de dados e movimentação diária por software via internet, para
atender a frota de veículos, geradores e demais equipamentos e maquinários da
universidade federal do amazonas - UFAM, a serem executados sem regime de dedicação
exclusiva demão de obra, nas condições estabelecidas no termo de referência. Vigência:
03/03/2026 a 03/04/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 64.498,55. Data de
Assinatura: 03/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 03/03/2026).

AVISO DE RETIFICAÇÃO

EDITAL Nº 03/2026, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS - UFAM torna pública, para conhecimento geral, a RETIFICAÇÃO e ACRÉSCIMO de alguns itens do Edital nº 03/2026-GR, publicado no

DOU em 10 de fevereiro de 2026, que trata da abertura de CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas para cargos de TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO - NÍVEL DE
CLASSIFICAÇÃO "D", no âmbito da Universidade Federal do Amazonas, conforme o disposto a seguir:

I. RETIFICAR o item 2.2.1
Onde se lê
2.2.1 Exclusivamente para o cargo de Técnico em Enfermagem, o vencimento básico corresponderá ao piso salarial da categoria, observada a legislação vigente e eventuais

normas complementares, nos termos da Lei nº 14.434/2022.
Leia-se
2.2.1 Exclusivamente para o cargo de Técnico em Enfermagem, o vencimento básico considerará o piso salarial da categoria, observada a legislação vigente e eventuais normas

complementares, nos termos da Lei nº 14.434/2022.
II. RETIFICAR o item 3.1 [Quadro de Vagas]
Onde se lê
3.1 CARGOS DE NATUREZA ESTATUTÁRIA - NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO D, PADRÃO DE VENCIMENTO 1, NÍVEL MÉDIO (NM)

. Cód. Cargo Município de
At u a ç ã o

.Vagas

. AC .Reservas Legais

. . . . . .PcD .PPP .PIND .PQUI .Total

. .NM22 .Assistente em Administração .Humaitá 17 2* 7* 1* 1* .2

. .NM01 .Assistente em Administração .Manaus .14

. .NM72 .Técnico de Laboratório/Área:
Cartografia

.Manaus .1

. .NM74 .Técnico de Laboratório/Área:
Cerâmica

.Manaus .1

. .NM75 .Técnico de Laboratório/Área:
Fa m a c o l o g i a

.Manaus .1

. .NM76 .Técnico de Laboratório/Área:
Hidráulica e Hidrologia

.Manaus .1

. .NM43 .Técnico de Laboratório/Área: Informática .Manaus .2

. .NM77 .Técnico de Laboratório/Área: Saneamento
Ambiental

.Itacoatiara . . . . . .1

. .NM41 .Técnico de Laboratório/Área: Química .Coari .1

. .NM07 .Técnico de Laboratório/Área: Química .Manaus .1

. .NM56 .Técnico em Tecnologia da Informação .Humaitá .1

. .NM67 .Técnico em Contabilidade .Benjamin Constant .1

. .NM73 .Técnico em Enfermagem .Humaitá . . . . . .1

. .Total: .28
* A depender do total de vagas para cada cargo, a definição da modalidade (ampla concorrência ou reserva legais) para alguns cargos realizar-se-á após a divulgação da

homologação das inscrições.
Legenda: A/C - Ampla Concorrência; PcD - Pessoas com Deficiência; PPP - Pessoas Pretas e Pardas; PIND - Pessoas Indígenas; PQUI
- Pessoas Quilombolas.
Leia-se
3.1 QUADRO DE VAGAS - CARGOS DE NATUREZA ESTATUTÁRIA - NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO D, PADRÃO DE VENCIMENTO 1, NÍVEL MÉDIO (NM)

. .Cód. .Cargo .Município
de Atuação

.* Total de Vagas [Ampla
Concorrência + Reserva Legal]

. .NM22 .Assistente em Administração .Humaitá .2

. .NM01 .Assistente em Administração .Manaus .16

. .NM72 .Técnico de Laboratório/Área: Cartografia .Manaus .1

. .NM74 .Técnico de Laboratório/Área: Cerâmica .Manaus .1

. .NM75 .Técnico de Laboratório/Área: Famacologia .Manaus .1

. .NM76 .Técnico de Laboratório/Área: Hidráulica e Hidrologia .Manaus .1

. .NM43 .Técnico de Laboratório/Área: Informática .Manaus .2

. .NM77 .Técnico de Laboratório/Área: Saneamento Ambiental .Itacoatiara .1
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. .NM41 .Técnico de Laboratório/Área: Química .Coari .1

. .NM07 .Técnico de Laboratório/Área: Química .Manaus .1

. .NM56 .Técnico em Tecnologia da Informação .Humaitá .1

. .NM67 .Técnico em Contabilidade .Benjamin Constant .1

. .NM73 .Técnico em Enfermagem .Humaitá .1

. .Total: .30
* A depender do total de vagas para cada cargo, a definição da modalidade (ampla concorrência ou reserva legais) para alguns
cargos realizar-se-á após a divulgação da homologação das inscrições.
III. RETIFICAR o item 3.1.4
Onde se lê
3.1.4 Cargo: TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA: FARMACOLOGIA
Código CBO: 301
Local de atuação: Manaus-AM
Número total de vagas: 01
Jornada de trabalho: 40 horas semanais
Requisitos de qualificação: Ensino médio profissionalizante em Ciências Biológicas ou Biotecnologia ou Ciências Farmacêuticas ou médio completo + curso técnico em Ciências

Biológicas ou Biotecnologia ou Ciências Farmacêuticas, reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC).
Descrição sumária do cargo: executar trabalhos técnico de laboratório relacionados à área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e

substâncias através de métodos específicos. gerenciar e organizar as atividades dos laboratórios de farmacologia (didático, pesquisa e experimental). preparar soluções, reagentes, meios de
cultura e demais insumos necessários para aulas práticas e experimentos de pesquisa. auxiliar na coleta, processamento e análise de amostras em laboratório e em atividades de campo
vinculadas a projetos educacionais e científicos. operar, realizar manutenção de rotina e zelar pela conservação de equipamentos, vidrarias e materiais permanentes. efetuar o controle de
estoque, registro de entrada/saída e solicitação de materiais de consumo e serviços, assegurando o bom funcionamento das atividades didáticas e científicas. apoiar docentes, discentes e
pesquisadores na execução de práticas laboratoriais, assegurando o cumprimento das normas de boas práticas de laboratório, biossegurança e segurança ocupacional. colaborar na
elaboração, revisão e atualização de protocolos técnicos e operacionais. apoiar atividades administrativas correlatas, incluindo gestão de documentos, registros de laboratório e canais
institucionais de comunicação da unidade. assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Leia-se
3.1.4 Cargo: TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA: FARMACOLOGIA
Código CBO: 301
Local de atuação: Manaus-AM
Número total de vagas: 01
Jornada de trabalho: 40 horas semanais
Requisitos de qualificação: Ensino médio profissionalizante em Ciências Biológicas ou Biotecnologia ou Ciências Farmacêuticas ou Farmácia ou Análises Clínicas ou Química ou

Ensino médio completo + curso técnico em Ciências Biológicas ou Biotecnologia ou Ciências Farmacêuticas ou Farmácia ou Análises Clínicas ou Química, reconhecido pelo Ministério da
Educação (MEC).

Descrição sumária do cargo: executar trabalhos técnico de laboratório relacionados à área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e
substâncias através de métodos específicos. gerenciar e organizar as atividades dos laboratórios de farmacologia (didático, pesquisa e experimental). preparar soluções, reagentes, meios de
cultura e demais insumos necessários para aulas práticas e experimentos de pesquisa. auxiliar na coleta, processamento e análise de amostras em laboratório e em atividades de campo
vinculadas a projetos educacionais e científicos. operar, realizar manutenção de rotina e zelar pela conservação de equipamentos, vidrarias e materiais permanentes. efetuar o controle de
estoque, registro de entrada/saída e solicitação de materiais de consumo e serviços, assegurando o bom funcionamento das atividades didáticas e científicas. apoiar docentes, discentes e
pesquisadores na execução de práticas laboratoriais, assegurando o cumprimento das normas de boas práticas de laboratório, biossegurança e segurança ocupacional. colaborar na
elaboração, revisão e atualização de protocolos técnicos e operacionais. apoiar atividades administrativas correlatas, incluindo gestão de documentos, registros de laboratório e canais
institucionais de comunicação da unidade. assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

IV. RETIFICAR o item 3.1.7
Onde se lê
3.1.7 Cargo: TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA: SANEAMENTO AMBIENTAL
Código CBO: 301
Local de atuação: Itacoatiara-AM
Número total de vagas: 01
Jornada de trabalho: 40 horas semanais
Requisitos de qualificação: Ensino médio profissionalizante em edificações, saneamento ou meio ambiente; ou médio completo + curso técnico em edificações, saneamento ou

meio ambiente, reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC).
Descrição sumária do cargo: Executar trabalhos técnico de laboratório relacionados à área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e

substâncias através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
Leia-se
3.1.7 Cargo: TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA: SANEAMENTO AMBIENTAL
Código CBO: 301
Local de atuação: Itacoatiara-AM
Número total de vagas: 01
Jornada de trabalho: 40 horas semanais
Requisitos de qualificação: Ensino médio profissionalizante em saneamento ou meio ambiente; ou médio completo + curso técnico em saneamento ou meio ambiente,

reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC).
Descrição sumária do cargo: Executar trabalhos técnico de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e

substâncias através de métodos específicos. Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos. Proceder à montagem de experimentos reunindo equipamentos e
material de consumo em geral para serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa. Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas
a pesquisa e extensão. Proceder à análise de materiais e amostras em geral, utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos, bioquímicos e biológicos, com vistas à identificação
qualitativa e quantitativa de seus componentes, conforme metodologias prescritas. Proceder a limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios. Proceder
ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios. Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores que estejam alocados. Gerenciar o laboratório
conjuntamente com o responsável por ele. Utilizar recursos de informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

V. RETIFICAR o Quadro 1 do item 3.2.8
Onde se lê
QUADRO 1 - RESERVA LEGAL DE VAGAS PARA PCD

. .NM - Total de 28 vagas
ofertadas no Edital

.Vagas
Reservadas

.Vagas para
definição

.Total Geral

. .PcD .1 .1 .2
Leia-se
QUADRO 1 - RESERVA LEGAL DE VAGAS PARA PCD

. .NM - Total de 30 vagas
ofertadas no Edital

.Vagas
Reservadas

.Vagas para
definição

.Total Geral

. .PcD .1 .1 .2 (6.67 %)
VI. RETIFICAR o item 3.3.2
Onde se lê
3.3.2 A reserva automática de vagas será aplicada sempre que o número de vagas ofertadas neste edital for igual ou superior a 2 (dois). Nos casos em que o quantitativo de

vagas for inferior a 2 (dois), aplicar-se-ão os critérios estabelecidos no item xxx para definição da reserva.
Leia-se
3.3.2 A reserva automática de vagas será aplicada sempre que o número de vagas ofertadas neste edital for igual ou superior a 2 (dois). Nos casos em que o quantitativo de

vagas for inferior a 2 (dois), aplicar-se-ão os critérios estabelecidos no item 3.3.8 deste Edital para definição da reserva.
VII. ACRESCENTAR o item 3.3.11
3.3.11 Por meio de publicação a ser realizada posteriormente no site da COMPEC, serão definidas as vagas que terão incidência da reserva legal para candidatos PcD das vagas

inicialmente estabelecidas neste Edital, nos termos do Quadro 2 a seguir:
QUADRO 2 - RESERVA LEGAL DE VAGAS PARA PRETOS E PARDOS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS

. .Total de vagas ofertadas [NM] .30

. .Vagas por reserva automática .7 PPP (23.3 %)

. Vagas reservadas por definição .1 PPP (3.33%)

. .1 PIND (3.33%)

. . .1 PQUI (3.33%)

. .Total de vagas reservadas .10 (33.3%)
Legenda: PPP - Pessoas Pretas e Pardas; PIND - Pessoas Indígenas; PQUI - Pessoas Quilombolas.
VIII. RETIFICAR o Anexo 1 - Conteúdo Programático
Onde se lê
Cargo: Assistente em AdministraçãoOrganização do trabalho: departamentalização, planejamento, tomada de decisão, objetivos, gráficos de organização, controle, ambiente externo.

Relações humanas no trabalho: motivação, comunicação, liderança, trabalho em equipe, organização informal. Gestão de pessoas nas organizações. Orçamento e finanças públicas. Administração
Estratégica. Organização do Estado e da gestão. Departamentalização; descentralização; desconcentração. Os agentes públicos e a sua gestão, normas legais e constitucionais aplicáveis. Serviço de
atendimento ao cidadão. Comunicação interna e externa; relacionamento interpessoal e trabalho em equipe. Gestão de conflitos. Governança na gestão pública. Da administração Pública: conceito,
princípios, finalidade. Administração Pública direta e indireta, entidades políticas e administrativas, órgãos e agentes públicos, poderes e deveres do administrador público. Ato Administrativo:
conceito, requisitos, atributos, classificação, espécies, motivação e invalidação. Procedimento Administrativo. Contrato administrativo: conceito, características, espécies, inexecução e extinção.
Licitação: conceito, finalidade, princípios, modalidades, dispensa e inexigibilidade, procedimento, anulação e revogação (Lei 8.666/93 e Lei 14.133/2021). Comunicações Oficiais. Compreensão e
elaboração da lógica das situações por meio de raciocínio verbal. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos ficticios. Rotinas e Processos Administrativos.
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Leia-se
Cargo: Assistente em Administração
Organização do trabalho: departamentalização, planejamento, tomada de decisão, objetivos, gráficos de organização, controle, ambiente externo. Relações humanas no trabalho:

motivação, comunicação, liderança, trabalho em equipe, organização informal. Gestão de pessoas nas organizações. Orçamento e finanças públicas. Administração Estratégica. Organização
do Estado e da gestão. Departamentalização; descentralização; desconcentração. Os agentes públicos e a sua gestão, normas legais e constitucionais aplicáveis. Serviço de atendimento ao
cidadão. Comunicação interna e externa; relacionamento interpessoal e trabalho em equipe. Gestão de conflitos. Governança na gestão pública. Da administração Pública: conceito,
princípios, finalidade. Administração Pública direta e indireta, entidades políticas e administrativas, órgãos e agentes públicos, poderes e deveres do administrador público. Ato Administrativo:
conceito, requisitos, atributos, classificação, espécies, motivação e invalidação. Procedimento Administrativo. Contrato administrativo: conceito, características, espécies, inexecução e
extinção. Licitação: conceito, finalidade, princípios, modalidades, dispensa e inexigibilidade, procedimento, anulação e revogação (Lei nº 14.133/2021). Comunicações Oficiais. Compreensão
e elaboração da lógica das situações por meio de raciocínio verbal. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos ficticios. Rotinas e Processos
Administrativos.

IX. RETIFICAR o Anexo 3 - Cronograma de Atividades
Onde se lê

. . .# At i v i d a d e .Data

. ....

. .21 .Resultado Final a partir de: .16/06/2026
Leia-se

. . .# At i v i d a d e .Data

. ....

. .21 .Resultado Final a partir de: .02/06/2026
X. Incluir o Anexo 4
ANEXO 4 - CUMPRIMENTO DA RESERVA LEGAL PARA CANDIDATOS DE AMPLA CONCORRÊNCIA, AUTODECLARADOS PRETOS E PARDOS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS E PESSOAS

COM DEFICIÊNCIA (PcD), POR CARGO/ÁREA, PARA AS VAGAS QUE VIEREM A SURGIR AINDA NA VALIDADE DO CONCURSO, OBSERVADO EM TODO CASO O ITEM 3.2, ITEM 3.3 E O QUADRO
DE VAGAS

. .Vaga .Lista

. .1 .Ampla concorrência

. .2 .Pretos e Pardos

. .3 .Ampla concorrência

. .4 .Ampla concorrência

. .5 .PcD

. .6 .Pretos e Pardos

. .7 .Ampla concorrência

. .8 .Ampla concorrência

. .9 .Ampla concorrência

. .10 .Pretos e Pardos

. .11 .Ampla concorrência

. .12 .Ampla concorrência

. .13 .Ampla concorrência

. .14 .Pretos e Pardos

. .15 .Ampla concorrência

. .16 .Ampla concorrência

. .17 .Indígena

. .18 .Pretos e Pardos

. .19 .Ampla concorrência

. .20 .Ampla concorrência

. .21 .PcD

. .22 .Pretos e Pardos

. .23 .Ampla concorrência

. .24 .Ampla concorrência

. .25 .Quilombola

. .26 .Pretos e Pardos

. .27 .Ampla concorrência

. .28 .Ampla concorrência

. .29 .Ampla concorrência

. .30 .Pretos e Pardos
E assim por diante...
XI. MANTER os demais itens inalterados

TANARA LAUSCHNER

AVISO DE RETIFICAÇÃO

DO EDITAL Nº 04/2026, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS - UFAM torna pública, para conhecimento geral, a RETIFICAÇÃO e ACRÉSCIMO de alguns itens do Edital nº 04/2026-GR,

publicado no DOU em 10 de fevereiro de 2026, que trata da abertura de CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas para cargos de TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM
EDUCAÇÃO - NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO "E", no âmbito da Universidade Federal do Amazonas, conforme o disposto a seguir:

I. RETIFICAR o item 2.2.1
Onde se lê
2.2.1 Exclusivamente para o cargo de Enfermeiro, o vencimento básico corresponderá ao piso salarial da categoria, observada a legislação vigente e eventuais normas

complementares, nos termos da Lei nº 14.434/2022.
Leia-se
2.2.1 Exclusivamente para o cargo de Enfermeiro, o vencimento básico considerará o piso salarial da categoria, observada a legislação vigente e eventuais normas

complementares, nos termos da Lei nº 14.434/2022.
II. RETIFICAR o item 3.1 [Quadro de Vagas]
Onde se lê
3.1 CARGOS DE NATUREZA ESTATUTÁRIA - NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO E, PADRÃO DE VENCIMENTO 1, NÍVEL SUPERIOR (NS)

. Cód. Cargo Município de
At u a ç ã o

.Vagas

. AC .Reservas Legais

. . . . . .PcD .PPP .PIND .PQUI .Total

. .NS04 .Arquivista .Manaus 14 2* 4* 0* 0* .1

. .NS60 .Bibliotecário-Documentalista .Benjamin
Constant

.1

. .NS07 .Biólogo .Manaus .1

. .NS09 .Contador .Manaus .1

. .NS63 .Enfermeiro .Benjamin Constant .1

. .NS25 .Engenheiro/Área: Civil .Coari .1

. .NS61 .Fa r m a c ê u t i c o .Manaus .2

. .NS64 .Médico/Área: Clínico Geral .Coari .1

. .NS14 .Médico/Área: Medicina do Trabalho .Manaus . . . . . .2

. .NS35 .Médico/Área: Psiquiatria .Manaus .2

. .NS15 .Museólogo .Manaus .1

. .NS18 .Químico .Manaus .1

. .NS62 .Técnico em Assuntos Educacionais .Humaitá . . . . . .1

. .Total: .14
* A depender do total de vagas para cada cargo, a definição da modalidade (ampla concorrência ou reserva legais) para alguns
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cargos realizar-se-á após a divulgação da homologação das inscrições.
Legenda: A/C - Ampla Concorrência; PcD - Pessoas com Deficiência; PPP - Pessoas Pretas e Pardas; PIND - Pessoas Indígenas; PQUI
- Pessoas Quilombolas.
Leia-se
QUADRO DE VAGAS - CARGOS DE NATUREZA ESTATUTÁRIA - NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO E, PADRÃO DE VENCIMENTO 1, NÍVEL SUPERIOR (NS)

. .Cód. .Cargo .Município de Atuação .* Total de Vagas [Ampla
Concorrência + Reserva Legal]

. .NS04 .Arquivista .Manaus .1

. .NS60 .Bibliotecário-Documentalista .Benjamin
Constant

.1

. .NS06 .Bibliotecário-Documentalista .Manaus .1

. .NS07 .Biólogo .Manaus .1

. .NS09 .Contador .Manaus .1

. .NS63 .Enfermeiro .Benjamin Constant .1

. .NS25 .Engenheiro/Área: Civil .Coari .1

. .NS61 .Fa r m a c ê u t i c o .Manaus .1

. .NS64 .Médico/Área: Clínico Geral .Coari .1

. .NS14 .Médico/Área: Medicina do Trabalho .Manaus .2

. .NS35 .Médico/Área: Psiquiatria .Manaus .2

. .NS15 .Museólogo .Manaus .1

. .NS18 .Químico .Manaus .1

. .NS62 .Técnico em Assuntos Educacionais .Humaitá .1

. .Total: .16
* A depender do total de vagas para cada cargo, a definição da modalidade (ampla concorrência ou reserva legais) para alguns
cargos realizar-se-á após a divulgação da homologação das inscrições.
III. RETIFICAR o item 3.1.1
Onde se lê
Cargo: ARQUIVISTA
Código CBO: 2613-05
Local de atuação: Manaus-AM
Número total de vagas: 1
Jornada de trabalho: 40 horas semanais
Requisitos de qualificação: Curso Superior em Arquivologia, reconhecido pelo MEC, e Registro no conselho competente.
Descrição sumária do cargo: Organizar documentação de arquivos institucionais e pessoais, criar projetos de museus e exposições, organizar acervos musicológicos públicos

e privados. Dar acesso à informação, conservar acervos. Preparar ações educativas ou culturais, planejar e realizar atividades técnico- administrativas, orientar implantação das
atividades técnicas. Participar da política de criação e implantação de museus e instituições arquivística. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Leia-se
Cargo: ARQUIVISTA
Código CBO: 2613-05
Local de atuação: Manaus-AM
Número total de vagas: 1
Jornada de trabalho: 40 horas semanais
Requisitos de qualificação: Curso Superior em Arquivologia, reconhecido pelo MEC, e Registro no conselho competente e registro na Delegacia Regional do Trabalho do

Ministério do Trabalho, nos termos da Lei nº 6.546/1978.
Descrição sumária do cargo: Organizar documentação de arquivos institucionais e pessoais, criar projetos de museus e exposições, organizar acervos musicológicos públicos

e privados. Dar acesso à informação, conservar acervos. Preparar ações educativas ou culturais, planejar e realizar atividades técnico- administrativas, orientar implantação das
atividades técnicas. Participar da política de criação e implantação de museus e instituições arquivística. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

IV. RETIFICAR o item 3.1.2
Onde se lê
Cargo: BIBLIOTECÁRIO-DOCUMENTALISTA
Código CBO: 2612-05
Local de atuação: Benjamin Constant-AM
Número total de vagas: 2
Jornada de trabalho: 40 horas semanais
Requisitos de qualificação: Curso Superior em Biblioteconomia ou Ciências da Informação, reconhecido
pelo Ministério da Educação (MEC), e Registro no Conselho competente.
Descrição sumária do cargo: Disponibilizar informação em qualquer suporte; gerenciar unidades como bibliotecas, centros de documentação, centros de informação e

correlatos, além de redes e sistemas de informação. Tratar tecnicamente e desenvolver recursos informacionais; disseminar informação com o objetivo de facilitar o acesso e geração
do conhecimento; desenvolver estudos e pesquisas; realizar difusão cultural; desenvolver ações educativas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Leia-se
Cargo: BIBLIOTECÁRIO-DOCUMENTALISTA
Código CBO: 2612-05
Local de atuação: Benjamin Constant-AM (1); Manaus-AM (1)
Número total de vagas: 2
Jornada de trabalho: 40 horas semanais
Requisitos de qualificação: Curso Superior em Biblioteconomia ou Ciências da Informação, reconhecido
pelo Ministério da Educação (MEC), e Registro no Conselho competente.
Descrição sumária do cargo: Disponibilizar informação em qualquer suporte; gerenciar unidades como bibliotecas, centros de documentação, centros de informação e

correlatos, além de redes e sistemas de informação. Tratar tecnicamente e desenvolver recursos informacionais; disseminar informação com o objetivo de facilitar o acesso e geração
do conhecimento; desenvolver estudos e pesquisas; realizar difusão cultural; desenvolver ações educativas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

V. RETIFICAR o Quadro 1 do item 3.2.8
Onde se lê
QUADRO 1 - RESERVA LEGAL DE VAGAS PARA PCD

. .NM - Total de 14 vagas ofertadas no Edital .Vagas Reservadas .Vagas para definição .Total Geral

. .PcD .1 .1 .2
Leia-se
QUADRO 1 - RESERVA LEGAL DE VAGAS PARA PCD

. .NS - Total de 16 vagas
ofertadas no Edital

.Reserva
Automática

.Reserva por
Definição

.Total de Vagas
Reservadas

. .PcD .0 .1 .1(6.25%)
VI. RETIFICAR o item 3.3.2
Onde se lê
3.3.2 A reserva automática de vagas será aplicada sempre que o número de vagas ofertadas neste edital for igual ou superior a 2 (dois). Nos casos em que o quantitativo

de vagas for inferior a 2 (dois), aplicar-se-ão os critérios estabelecidos no item xxx para definição da reserva.
Leia-se
3.3.2 A reserva automática de vagas será aplicada sempre que o número de vagas ofertadas neste edital for igual ou superior a 2 (dois). Nos casos em que o quantitativo

de vagas for inferior a 2 (dois), aplicar-se-ão os critérios estabelecidos no item 3.3.8 deste Edital para definição da reserva.
VII. ACRESCENTAR o item 3.3.11
3.3.11 Por meio de publicação a ser realizada posteriormente no site da COMPEC, serão definidas as vagas que terão incidência da reserva legal para candidatos PcD

das vagas inicialmente estabelecidas neste Edital, nos termos do Quadro 2 a seguir:
QUADRO 2 - RESERVA LEGAL DE VAGAS PARA PRETOS E PARDOS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS

. .Total de vagas ofertadas [NS] .16

. .Vagas por reserva automática .4 PPP (25%)

. Vagas reservadas por definição .1 PPP (6.25%)

. .0 PIND (0%)

. . .0 PQUI (0%)

. .Total de vagas reservadas .5 (31.25%)
Legenda: PPP - Pessoas Pretas e Pardas; PIND - Pessoas Indígenas; PQUI - Pessoas Quilombolas.
VIII. RETIFICAR o Anexo 3 - Cronograma de Atividades
Onde se lê

. . .# At i v i d a d e .Data

. ....

. .21 .Resultado Final a partir de: .16/06/2026
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Leia-se

. . .# At i v i d a d e .Data

. ....

. .21 .Resultado Final a partir de: .02/06/2026
IX. Incluir o Anexo 4
ANEXO 4 - CUMPRIMENTO DA RESERVA LEGAL PARA CANDIDATOS DE AMPLA CONCORRÊNCIA, AUTODECLARADOS PRETOS E PARDOS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS E

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD), POR CARGO/ÁREA, PARA AS VAGAS QUE VIEREM A SURGIR AINDA NA VALIDADE DO CONCURSO, OBSERVADO EM TODO CASO O ITEM 3.2, ITEM
3.3 E O QUADRO DE VAGAS

. .Vaga .Lista

. .1 .Ampla concorrência

. .2 .Pretos e Pardos

. .3 .Ampla concorrência

. .4 .Ampla concorrência

. .5 .PcD

. .6 .Pretos e Pardos

. .7 .Ampla concorrência

. .8 .Ampla concorrência

. .9 .Ampla concorrência

. .10 .Pretos e Pardos

. .11 .Ampla concorrência

. .12 .Ampla concorrência

. .13 .Ampla concorrência

. .14 .Pretos e Pardos

. .15 .Ampla concorrência

. .16 .Ampla concorrência

. .17 .Indígena

. .18 .Pretos e Pardos

. .19 .Ampla concorrência

. .20 .Ampla concorrência

. .21 .PcD

. .22 .Pretos e Pardos

. .23 .Ampla concorrência

. .24 .Ampla concorrência

. .25 .Quilombola

. .26 .Pretos e Pardos

. .27 .Ampla concorrência

. .28 .Ampla concorrência

. .29 .Ampla concorrência

. .30 .Pretos e Pardos
E assim por diante...
X. MANTER os demais itens inalterados

TANARA LAUSCHNER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE DISTRATO

Espécie: Termo de Distrato. Locatária: Universidade Federal do Amazonas. Locador: LUCAS
LORRAN COSTA DE ANDRADE. Objetivo: Rescisão do Contrato de Locação de Serviços no
126/2024-S. Firmado em 17/07/2024. Rescindir a partir de 27/02/2026. Assinado em 03/03/2026.
LUCAS LORRAN COSTA DE ANDRADE - locador e LUIZ FERREIRA NEVES NETO- locatário.

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 6/2026, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS - FUA, inscrita no CNPJ: 04.378.626/0001-97 e a INOV A
SIMPLES (I.S), CNPJ: 46.232.493/0001-96. Objetivo: constitui objeto deste Convênio a
viabilização, pela CONCEDENTE, de estágios obrigatórios e/ou não obrigatórios para os
alunos regularmente matriculados nos cursos de graduação da UNIVERSIDADE. Vigência: 5
anos a partir da assinatura. Data da Assinatura: 25/02/2026. Assinado por: Sílvia Cristina
Conde Nogueira, Pró-Reitora de Ensino de Graduação da Universidade Federal do
Amazonas e Igor Araujo Pinto, Diretor Executivo da INOVA SIMPLES (I.S).

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 8/2026, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS - FUA, inscrita no CNPJ: 04.378.626/0001-97 e a
PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A., CNPJ: 05.561.701/0001-01.
Objetivo: constitui objeto deste Convênio a viabilização, pela CONCEDENTE, de estágios
obrigatórios e/ou não obrigatórios para os alunos regularmente matriculados nos cursos de
graduação da UNIVERSIDADE. Vigência: 5 anos a partir da assinatura. Data da Assinatura:
03/03/2026. Assinado por: Sílvia Cristina Conde Nogueira, Pró-Reitora de Ensino de
Graduação da Universidade Federal do Amazonas e Regina Celia Rodrigues Damaso, Coord.
Adm. Pessoal da PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 10/2026, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS - FUA, inscrita no CNPJ: 04.378.626/0001-97 e a AC MOBILI
ARQUITETURA LTDA, CNPJ: 17.704.228/0001-65. Objetivo: constitui objeto deste Convênio a
viabilização, pela CONCEDENTE, de estágios obrigatórios e/ou não obrigatórios para os
alunos regularmente matriculados nos cursos de graduação da UNIVERSIDADE. Vigência: 5
anos a partir da assinatura. Data da Assinatura: 03/03/2026. Assinado por: Sílvia Cristina
Conde Nogueira, Pró-Reitora de Ensino de Graduação da Universidade Federal do Amazonas
e Ana Cristina Batista Lopes, Arquiteta e Urbanista da AC MOBILI ARQUITETURA LTDA.

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 11/2026, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS - FUA, inscrita no CNPJ: 04.378.626/0001-97 e o MUNICIPIO
DE MANICORÉ, CNPJ: 04.197.166/0001-09. Objetivo: constitui objeto deste Convênio a
viabilização, pela CONCEDENTE, de estágios obrigatórios e/ou não obrigatórios para os
alunos regularmente matriculados nos cursos de graduação da UNIVERSIDADE. Vigência: 5
anos a partir da assinatura. Data da Assinatura: 26/02/2026. Assinado por: Sílvia Cristina
Conde Nogueira, Pró-Reitora de Ensino de Graduação da Universidade Federal do
Amazonas e Lúcio Flávio do Rosário, Prefeito do município de Manicoré.

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

EDITAL Nº 9/2026

SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA O CURSO DE MESTRADO DO PROGRAMA DE
PÓS-GRADUAÇÃO EM GEOCIÊNCIAS

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS - UFAM, por intermédio da Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPESP, torna pública a abertura de inscrições para
o Processo de Seleção de candidatos para ingresso no 2º Semestre do ano de 2026 no curso
de Mestrado em Geociências do Programa de Pós-Graduação em Geociências - PPG G EO.

Período de Inscrições: 17/04/2026 a 29/04/2026.
O Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico:

https://propesp.ufam.edu.br

ADRIANA MALHEIRO ALLE MARIE
Pró-Reitora

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2026 - UASG 154040

Número do Contrato: 503/2022.
Nº Processo: 23106.052612/2021-38.
Inexigibilidade. Nº 21008/2021. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA -
UNB. Contratado: 07.674.744/0001-30 - TEKIS TECNOLOGIAS AVANCADAS LTDA. Objeto:
Segundo termo aditivo ao contrato de uso da licença do sistema de extração e gestão
estratégica de informações de diversas bases de dados nacionais e internacionais em ct&i
- plataforma stela experta (versão standard), por mais 12 (doze) meses, com reajuste de
valores de 4,44% (quatro vírgula quarenta e quatro por cento), com fulcro no art. 57, inciso
ii, da lei n. 8.666/1993;. Vigência: 16/02/2026 a 16/02/2027. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 95.957,13. Data de Assinatura: 13/02/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 04/03/2026).

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 90010/2026

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23106.028673/2024. , publicada no D.O.U de 29/01/2026 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de serviços contínuos de apoio agropecuário, a serem executados com regime
de dedicação exclusiva de mão de obra, abrangendo atividades de manejo animal,
manutenção agropecuária e operação de máquinas agrícolas, incluindo o fornecimento dos
materiais, insumos e equipamentos necessários à adequada execução dos serviços,
devidamente dimensionados e quantificados, a serem executados com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra Novo Edital: 04/03/2026 das 08h00 às 12h00 e
de13h00 às 17h59. Endereço: Predio da Reitoria 2. Andar - Campus Universitário Darcy
Ribeiro BRASILIA - DFEntrega das Propostas: a partir de 04/03/2026 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 18/03/2026, às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

CLECIO DA SILVA BATISTA
Pregoeiro

(SIDEC - 03/03/2026) 154040-15257-2026NE111111

DECANATO DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: CONVÊNIO.
Processo: 23106.017240/2026-16.
Partícipes: UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB) (CNPJ nº 00.038.174/0001-43) e Viver Bem
Corretora de Seguros e Previdência LTDA (CNPJ nº 33.344.742/0002-74).
Objetivo: este Convênio tem por objeto proporcionar estágio obrigatório/não obrigatório
nas diversas áreas da CONCEDENTE aos estudantes regularmente matriculados e com
frequência efetiva nos cursos de graduação da CONVENENTE. O estágio deve
proporcionar ao estudante complementação de ensino e aprendizagem de competências
próprias da atividade profissional, devendo ser planejado, executado, acompanhado e
avaliado em conformidade com o currículo, programa e calendário escolar a fim de se
constituir instrumento de integração em termos de treinamento prático, de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano.
Vigência: de 26/02/2026 a 25/02/2031.
Assinam Sr. Amador Gonçalves de Siqueira Junior (Coordenador de Estágio de Graduação
da UnB) e Sra. Romielia Rodrigues Duarte (representante legal da empresa)

ESPÉCIE: CONVÊNIO.
Processo: 23106.014105/2026-19.
Partícipes: UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB) (CNPJ nº 00.038.174/0001-43) e KELLY
TAVARES FOTOGRAFIAS LTDA (CNPJ nº 43.336.628/0001-75).
Objetivo: este Convênio tem por objeto proporcionar estágio obrigatório/não obrigatório
nas diversas áreas da CONCEDENTE aos estudantes regularmente matriculados e com
frequência efetiva nos cursos de graduação da CONVENENTE. O estágio deve
proporcionar ao estudante complementação de ensino e aprendizagem de competências


